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SECRETARIA DE GOVERN • 
s\e53„).

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador José Francimário Vieira de Macedo 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Projeto de Lei n° 36/2023 

Senhor Presidente, 

Mogi das Cruzes, 25 de janeiro de 2024. 

Tenho a honra de reportar-me ao Oficio n° 514/2023-GPe, protocolado nesta Prefeitura 
sob o n° 14.907/2023, com o qual essa Presidência encaminhou à sanção cópia autêntica de lei 
decretada por essa Egrégia Câmara em Sessão Ordinária, relativa ao Projeto de Lei em epígrafe, 
de autoria do nobre Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan, o qual mereceu aprovação no Plenário 
do Legislativo, que institui o Programa "Empresa Amiga do Esporte e Lazer" no Município de 
Mogi das Cruzes e dá outras providências. 

Após a regular tramitação nessa Colenda Câmara Municipal e as manifestações dos 
órgãos competentes desta Municipalidade, conforme trâmites inerentes ao processo legislativo, na 
forma usual, cabe manifestar, neste momento, ciência acerca da ocorrência de sanção tácita no 
presente caso, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 82 da Lei Orgânica Municipal. 1-) C-4 

co 
c•4 CSJ Posto isso, com os cordiais cumprimentos, em obediência à determinação do Exmo. 

Senhor Prefeito, sirvo-me do presente para comunicar que, através deste, devolvo o mencionado 
projeto para vossa promulgação, informando que para o referido diploma foi rese ado o número 
8.066/2024. 

g Por oportuno, expressa-se a devida congratulação pela inici va e pela correspondente 
produção legislativa, que certamente se revelará de curial import" cia para o alcance dos fins 
acima comentados. 

Assim sendo, aproveito a oportunidade para re ovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta consideração. 

-10 Atenciosamente, 

Rube Oliveira 
Secre o de Governo 

SGovirbm - 13.105 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio GPE n.° 33/2024 

Mogi das Cruzes, de 30 de janeiro de 2024 

Senhor Prefeito, 

A finalidade do presente é levar ao conhecimento de 
Vossa Excelência, que foi promulgada a Lei n. ° 8.066/2024, de 25 de janeiro 
de 2024, que dispõe sobre Institui o Programa "Empresa Amiga do Esporte 
e Lazer" no Município de Mogi das Cruzes e, dá outras providências, cuja 
cópia segue anexa. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência os 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JOS RAN I RIO VIEIRA DE MACEDO 
Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n.° n.° 8.066, de 25 de janeiro de 2024 

Institui o Programa "Empresa Amiga 
do Esporte e Lazer" no Município de 
Mogi das Cruzes e, dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do artigo 82, da 
Lei Orgânica do município, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa "Empresa Amiga do Esporte e 
Lazer", no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, com a finalidade de estimular as 
pessoas jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do esporte e do lazer no 
município. 

Parágrafo único. A participação das pessoas jurídicas no Programa será 
efetuada pelas seguintes formas, sendo este, um rol não taxativo: 

I - Doação de materiais esportivos; 

II - Realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos 
públicos, sob a coordenação e a fiscalização do Poder Público; 

III - Reforma e ampliação de áreas esportivas públicas, sob a 
coordenação e a fiscalização do Poder Público; 

IV - Realização de ações que visem fomentar o esporte e o lazer no 
município; 

V - Construção e/ou reforma de ambientes que propiciem a prática de 
esporte físico eiou lazer, para utilização de funcionários das empresas durante os 
períodos de descansos destes; 

VI - Doação de uniformes para atender os programas e projetos 
esportivos ocorridos dentro do município. 

Art. 2° As pessoas jurídicas interessadas em participar do Programa 
deverão firmar "Termo de Parceria" com o Poder Público, por meio da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer que, após o apoio comprovado, expedirá o direito ao 
selo com o titulo "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer" à instituição beneficiada, 
com documentação que conterá o registro expedido pela referida Secretaria. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágrafo único. O selo com o título "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer", a ser 
concedido pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, terá validade de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período, desde que as empresas beneficiadas 
demonstrem a preservação e/ou aumento da contribuição para a prática esportiva no 
Município de Mogi das Cruzes. 

Art. 3° As pessoas jurídicas participantes do Programa poderão 
divulgar, com fins promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício do 
esporte e do lazer, por meio da fixação de placas e/ou gravuras nos locais beneficiados. 

Parágrafo único. A fixação de placas e/ou gravuras a serem divulgada pelas empresas 
participantes deverá atender os seguintes requisitos: 

I - Exposição em moldura com a dimensão de 30 cm (trinta centímetros) horizontal por 
30 cm (trinta centímetros) vertical; 

II - A redação dos dizeres "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer"; 

III - Ser legível e com caracteres compatíveis; 

IV - Estar afixado em local visível e de fácil acesso; 

V - O número do registro concedido pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e o 
brasão da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 

Art. 4° O Poder Público Municipal não terá ônus de nenhuma 
natureza e não concederá qualquer incentivo econômico ou estímulo às empresas em 
razão da participação e contemplação pelo Programa, além da autorização prevista no 
artigo 3° desta lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, 25 de janeir9 de 2024, 463° da Fundação da Cidade de Mogi 
das Cruzes. 

JOSFRANCM&RIO VIEIRA DE MACEDO 
Presidente da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, 25 de janeiro de 2024, 463° da Fundaçã -da Cidade de Mogi das Cruzes. 

oares 
Secretário Geral Legislativo 

(Autoria do Projeto: Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan) 


